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CMAS 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOCORRO CMAS DE SOCORRO/SP 
 

RESOLUÇÃO Nº 0012/2025 
 

Aprova o Relatório Circunstanciado de Atividades – Transferência Fundo a Fundo - referente ao primeiro 
semestre de 2025 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Socorro, no uso das atribuições considerando a Lei 
Municipal n° 3.644, de 19 de abril de 2012, alterada pela Lei Municipal nº 3.660 de 20 de julho de 2012, que 
estrutura o CMAS,  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder parecer favorável, aprovando integralmente o Relatório Circunstanciado de Atividades – tipo de 
Concessão: Transferência Fundo a Fundo dos serviços: Benefícios Eventuais, Proteção Social Básica e Proteção 
Social Especial de Média e/ou Alta Complexidade referente ao executado no primeiro semestre de 2025, conforme 
deliberação do Plenário, em sessão realizada em caráter extraordinário no dia 23/09/2025. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Socorro, 23 de Setembro de 2025. 
     

ELIZANDRA BUENO DE GODOY 
Presidente do CMAS de Socorro 

 

CMDCA 
 

EDITAL da COMISSÃO ELEITORAL DO CMDCA N° 01/2025 

Edital para Credenciamento de Eleitores e Candidatos do Fórum de Eleição para a Escolha dos Membros 
Representantes da Sociedade Civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Socorro – CMDCA, para o Biênio 2025/2027. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Socorro – CMDCA, através de sua comissão 
Eleitoral, designada pelo Decreto Municipal de n° 4875/2025 no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal n° 2.863/99 e suas alterações  pelo regimento interno do CMDCA, aprovado e publicado através da 
Resolução CMDCA  n° 007/2012, CONVOCA através deste ato, todos os interessados em participar do Processo 
Eleitoral relativo ao biênio 2025/2027 dos membros representantes  da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Socorro – CMDCA. 

  1 – Serão preenchidas 06 (seis) vagas de representação da Sociedade Civil no CMDCA, destinadas à Instituições 
devidamente inscritas com CNPJ, todas para o biênio 2025/2027. 

  2 - O Fórum de Eleição será realizado no dia 11 (onze) de novembro de 2025, das 09h (nove) ás 16h (dezesseis) 
horas na sede da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, situada  à Rua Barão de Ibitinga nº 
593, Centro, Socorro/SP. 

3 – Todo o processo eleitoral será acompanhado e fiscalizado pelo Representante do Ministério Público e pela 
Comissão Eleitoral eleita conforme Decreto Municipal nº 4875/2025. 

4 – O período para requerer o credenciamento de candidatos e eleitores será entre as 9h do dia 29 (vinte e nove) 
de setembro de 2025 às 16h do dia 03 (três) de Outubro de 2025. 
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5 – Os interessados deverão entregar os documentos do credenciamento na Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, das 09h ás 16h, no período  indicado no item 4 em duas vias para protocolo. A Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social localiza-se á Rua  Barão de Ibitinga n 593, Centro, Socorro/ SP, 
telefone para contato: (19) 3855-2316/ 3895-5503- falar com João Felipe de Oliveira Camargo ou Kaelaine.da Silva 
Pinto.  

6 – Poderão se credenciar como eleitores os maiores de 16 (dezesseis) anos e capazes,  devendo atender os 
seguintes requisitos: 

a) Preenchimento de Ficha de Inscrição, onde conste a data e assinatura do interessado; 
b) Apresentação do comprovante do vínculo existente entre o interessado e a entidade ou organização. 

 I – A comprovação a que se refere  alínea ´b`, do item 6, deverá se dar através de declaração da entidade ou 
organização. Também será aceita como comprovação, declaração  que ateste que o interessado, embora não 
possua nenhuma relação  direita com a entidade ou organização, tenha simpatia e admiração através do voto. 
Neste caso, a declaração deverá  ser assinada pelo Presidente da entidade ou organização e pelo interessado.  

7 – Para se credenciar como candidatos, os interessados devem atender os seguintes requisitos:  

a) Preenchimento de Ficha de Inscrição, onde conste a data e assinatura do Presidente da entidade ou 
organização: 

b) Apresentação de comprovante de inscrição no CNPJ: 
c) Apresentação de comprovante de inscrição no CMDCA de Socorro, caso houver.  

8 – De acordo com o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Socorro 
– CMDCA, findo o prazo para credenciamento, no dia útil imediatamente seguinte, será encaminhado para a Comissão 
Eleitoral referendar a relação dos eleitores e a relação dos candidatos. 

9 – A relação dos eleitores e candidatos com credenciamento referendado pela Comissão Eleitoral, será publicada na 
Imprensa Oficial do Município de Socorro/ SP no prazo  de 10 (dez) dias contados da data de recebimento da relação 
pela Comissão Eleitoral. 

10 – Da data de publicação da lista dos credenciados, eleitores e candidatos, cabe a interposição de recurso, dirigido 
à Comissão Eleitoral, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, considerada a data da postagem ou protocolo. 

11 – A decisão de recurso interposto será publicada na Imprensa Oficial do Município de Socorro/SP, no prazo de  05 
(cinco) dias contados do termo final do prazo recursal previsto no item 10. 

Socorro, 23 de SETEMBRO de 2025. 

 
JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA CAMARGO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DO CMDCA DE SOCORRO 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO 

CONVITE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE  

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, convida a população socorrense para a 
Audiência Pública da Saúde, referente ao 2.º quadrimestre de 2025 (maio, junho, julho e agosto), que será 
realizada pela Secretaria Municipal da Saúde, no dia 30 de setembro de 2025, terça-feira, às 17h, na Sala de 
Sessões da Câmara Municipal, situada à Rua XV de Novembro n.º 18, em atendimento às disposições da Emenda 
Constitucional 29 e Lei Complementar nº 141/2012. 

 

Tiago Minozzi de Faria – Presidente da Câmara Municipal 
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CONVITE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DAS METAS FISCAIS 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, convida a população socorrense para a 
Audiência Pública das Metas Fiscais, referente ao 2.º quadrimestre de 2025 (maio, junho, julho e agosto), que será 
realizada pela Secretaria Municipal da Fazenda, no dia 30 de setembro de 2025, terça-feira, às 18h, na Sala de 
Sessões da Câmara Municipal, situada à Rua XV de Novembro n.º 18 

Vereador Tiago Minozzi de Faria– Presidente da Câmara Municipal 

COMUNICADO DE OUVIDORIA 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Tiago Minozzi de Faria, informa 
que o horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 8h às 11h e das 13h às 16h de segunda a 
sexta-feira. 
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